
LEI ORDINÁRIA Nº 784
de 23 de agosto de 2004

LEI MUNICIPAL N° 0784/2004 21 DE AGOSTO DE 2004 "Dispõe

sobre autorização para dai em união em pagamento de Crédito do

Municipio de Rio Verde de Mato Grosso, oriundo do processo

precátorio Tj/MS n° 2004 004845-3

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato

Grosso - MS, faço sabere que em seção do dia 23 de agosto de 2004 a

Câmara Municipal aprovou e eu sancione a seguinte Lei:

23 DE AGOSTO DE 2004

JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS   Prefeito Municipal

ANTONIO CATANANTE FILHO  Sec.Mun.de

Administração Finanças e Planejamento
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